
 

 

Mecanismos para adesão ao 

Programa de Inovação Educação Conectada 

Dos mecanismos 

Os mecanismos de adesão ao Programa de Inovação Educação Conectada,  

visam proporcionar condições para que os profissionais da rede de ensino 

municipal de educação obtenham recursos de Tecnologia da Informação para 

promover a integração de atividades próprias do magistério ao mundo digital. 

Para a adesão ao  programa de Inovação Educação Conectada, o profissional 
deve atender aos seguintes requisitos: 

• Ser profissional elegível do Quadro do Magistério Municipal, em caráter 
exclusivo; 

• Estar em efetivo exercício na data em que requerer sua adesão; 

• Não estar em gozo das licenças não remuneradas, de natureza médica, 

para dedicação a atividade política ou para exercício de mandato eletivo, 

para desempenho de mandato classista, para frequência de curso de 

especialização, ou afastado para frequência em curso de formação que 

integre etapa de concurso público, prestação de serviços contínuos à 

Justiça Eleitoral, gozo de férias-prêmio, prisão ou afastamento do 

exercício do cargo público por ordem judicial ou afastamento cautelar, 

alocação ou localização, a qualquer título, em outros órgãos ou 

entidades do Poder Executivo Municipal, afastamento ou cedência com 

ou sem ônus pela Secretaria Municipal de Educação para outros Órgãos 

dos Poderes Executivo Municipal, Estadual ou Federal. 

Do Período de adesão 

Os períodos de adesão ao Programa serão definidos em Portaria publicada pela 

Secretaria Municipal de Educação a cada ano. 

Da Adesão 

A adesão ao Programa será feita mediante aposição expressa de ciência prévia 

e de aceitação dos termos e condições estabelecidos na Lei nº 766/2021, e no 

também no Decreto 1640-N de 2021. 

Das Documentações 

 Para adesão ao Programa, após atendimento dos mecanismos, o profissional 



 

 

deverá apresentar a seguinte documentação: 

• Documento de identificação oficial; 

• Declaração de que está em efetivo exercício. 

Dos benefícios  

A adesão ao Programa de Inovação Educação Conectada é uma oportunidade 

para os profissionais da rede de ensino municipal de Alfredo Chaves/ES 

obterem equipamentos de informática que poderão ser utilizados para promover 

a integração de atividades próprias do magistério ao mundo digital. 

Todas as dispocições podem ser encontradas na Lei 766/2021 e no Decreto nº 

1640/2021. 

 

 

 

 

https://www.alfredochaves.es.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_766_2021
https://www.alfredochaves.es.gov.br/arquivo/legislacao/decreto_1640_2021
https://www.alfredochaves.es.gov.br/arquivo/legislacao/decreto_1640_2021

